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AUTORTZAÇAO N." 10t2025

O Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, no âm"bito de sua área de atuação,

autoriza Pinheiro e Silva LTDA, CNPJ. 20.352.41410002-78, à realizar o deslocamento da balsa onde

desenvolve a atividade tle beneficiamento de pescado, para o municípfo de Manacapuru, para a realização

de reformà e instalação de equipamentos, localizado nq.L|É aa CorÍentezz. n.' 2472. Baino
Conenteza. no município de Manacapunr/AM, objeto da l#6 Operaçâo n." 015/18-02 l' Alteração.

conIbrmesoircrraçàoer-effin'i3386.20j.fftriçõevConciictonanres:

l. Esta autoiizaçâo é válida única e exclusivamente paÍa realização do deslocanrento da balsa

Anamã para Manacapuru. com posterior regresso à Anamã. para realização dos serviçtrs

acima citados.

2. A balsa está autorizada a peÍnanecer no porto da empresa Pinheiro e Silva LTDA. nas

coordenadas geográficas -3ol8'29.95668" e 60'36'35,59457" até a conclusào das obras.

3. Durante a permanência em Manacapuru o interessado não está autorizado a realizar

beneÍiciamento de pescado e/ou armazenar pescado em suas dependências.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após autorização implicará na sua

automática invalidação. devendo ser solicitada nova autorização. com ônus para o
intêressado.

5. Após o término dos serviços, apresentar a este IPAAM o relatório final com registros

lotográficos.

Validade: 120 Dias

Manaus, 2 t FE'.f a6

Rosa M iveire Geissler ll o cân c

Técnica Diretor Presidente

IPAAM
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